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Noções introdutórias ao Direito das Obrigações

1. Previsão Legal


Livro I- da Parte Especial do Código Civil de 2002, arts.  233 a 420.    

2. Conceito


É o vínculo jurídico que confere ao credor o direito de exigir do devedor o cumprimento de determinada prestação economicamente auferível. Corresponde a uma relação de natureza pessoal, de crédito e débito, que tem como objeto uma prestação economicamente auferível. É o patrimônio do devedor que responde por sua obrigação.

2.1.Obrigação # Responsabilidade


A responsabilidade surge no momento em que a obrigação não é cumprida espontaneamente pelo devedor.


Todavia, há casos de obrigações sem responsabilidade como, por exemplo, na dívida de jogo e dívidas prescritas. E, por outro lado, há responsabilidade sem obrigação como no caso do fiador que paga a dívida do afiançado inadimplente.

2.2. Direito Obrigacional # Direito Real

Direito das Obrigações
Direito Real

1- relação entre credor e devedor=sujeito passivo determinado ou determinável


1- relação direta com a coisa=sujeito passivo indeterminável

2- relação entre credor e devedor= “inter partis”


2- oponível “erga omnes”

3- rol exemplificativo (contratos inominados)
3- rol taxativo



3. Elementos Constitutivos

a) sujeitos: ativo (credor) e passivo (devedor). Podem ser pessoas físicas ou jurídicas, de qualquer natureza, inclusive as sociedades de fato. Se for incapaz deve estar devidamente representado ou assistido. Além disso, os sujeitos da relação obrigacional devem ser determinados ou determináveis. Exemplo: no contrato de doação o donatário pode ser indeterminado no momento da celebração, mas torna-se determinável no momento de seu cumprimento (exemplo: melhor aluno da sala); 

b) vínculo jurídico: sujeita o devedor a determinada prestação em favor do credor. Divide-se em : espiritual e material. O espiritual (ou débito) corresponde ao cumprimento espontâneo da prestação pelo devedor. O material (ou responsabilidade) corresponde a cobrança judicial da dívida pelo credor.


c)objeto: imediato e mediato. O objeto imediato consiste na prestação de : dar, fazer ou não-fazer. O objeto mediato é o bem jurídico tutelado e varia conforme a modalidade da obrigação será:  a coisa na obrigação de dar; a tarefa na obrigação de fazer e a abstenção na obrigação de não-fazer . O objeto deve ser lícito, possível, determinado ou determinável e de conteúdo econômico.

4. Fontes

a) contrato;

b)declaração unilateral de vontade: promessa de recompensa, pagamento indevido enriquecimento ilícito, gestão de negócio;

c)atos ilícitos : dolosos e culposos.

OBS:  A lei por si só não gera obrigação (exceto: obrigação de prestar alimentos), mas também é fonte de direito das obrigações, assim como também os títulos de créditos atípicos ou impróprios (art. 903 do CC) também são.

5. Modalidades

a) Quanto ao objeto:

a.1) de dar (coisa certa ou coisa incerta);

a.2)  de fazer;

a.3)  de não-fazer. 


As obrigações de dar e de fazer são obrigações positivas exigem uma ação, um agir. Já a obrigação de não-fazer é uma obrigação negativa que exige do devedor um não agir, uma abstenção.

b) Quanto aos elementos:

b.1) simples: são obrigações que possuem um só sujeito ativo, um passivo e um objeto determinado.

b.2) composta ou complexa: possui mais de um sujeito ativo ou passivo ou mais de um objeto e se classificam:

· por multiplicidade de objeto: cumulativas (ou conjuntivas) e alternativas (ou disjuntiva);

· por multiplicidade de sujeito: divisível, indivisível e solidárias.

c)Quanto ao momento de seu cumprimento:

c.1) momentâneas ou de execução instantânea: consumam em só ato, logo após sua constituição. Exemplo: compra e venda à vista;

c.2) de execução diferida: consuma-se em só ato, mas em momento futuro após sua constituição. Exemplo: compra e venda a prazo;

c.3) de execução continuada ou de trato sucessivo: consuma-se com a prática de atos reiterados. Exemplo: compra e venda em prestações.

d) Quanto a presença de elementos acidentais:

d.1) pura e simples: sem a presença de elementos acidentais:

d.2) condicionais: sujeita a condição (evento futuro e incerto);

d.3) a termo: sujeita a evento futuro e certo;

d.4)  modais ou com encargo: estão sujeita a uma gravame, encargo.

e)  Obrigações reciprocamente consideradas:

e.1) principais: existem por si só. Exemplo: obrigação de entregar a coisa na compra e venda;

e.2) acessórias: depende de outra relação jurídica. Exemplo: fiança, juros e cláusula penal.

f) Obrigações mistas ou híbridas:

f.1) “propter rem”: recai sobre uma pessoa por força de um direito real. Exemplo: direito de vizinhança.

f.2) ônus real: limitam o uso e gozo da propriedade constituindo direito real sobre a coisa alheia, oponível “erga omnes”. Exemplo: renda constituída sobre o imóvel.

f.3) com eficácia real: transmitem-se e são oponíveis a terceiro que adquira direito sobre o bem . Exemplo: a locação pode ser oposta ao adquirente da coisa locada.

g) Obrigações de meio e de resultado:

g.1) de meio: há o comprometimento do devedor de empregar todos os meios, técnicas. Exemplo: o advogado não se compromete a vencer uma causa.

g.2) de resultado: há o comprometimento em obter um determinado resultado. Exemplo: cirurgia plástica para fins estéticos.

h) Obrigações civis e naturais:

h.1) civis: são aquelas que possuem respaldo no direito positivo;

h.2) naturais: não podem ser exigidas pelo credor e não precisa ser cumprida pelo devedor. Todavia, se o devedor a cumpre, não pode a exigi-lá de volta, pois o credor possui o direito de retenção. Exemplos: dívidas prescritas e dívidas de jogo.

i) Obrigações líquidas e ilíquidas:

i.1) líquidas: certa quanto a sua existência e determinada quanto ao seu objeto;

i.2 ) ilíquidas: depende de prévia apuração, pois o montante da prestação é incerta.
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